L E I    Nº   2 9 5   DE   1º/07/70

Dispõe sobre ampliação do Serviço Telefônico Municipal.

A Câmara Municipal de Timóteo decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono  a seguinte L E I :-

Art. 1º - Fica o executivo Municipal autorizado a proceder à ampliação do Serviço Telefônico Municipal de Timóteo

§ Único – A ampliação a que se refere este artigo compreenderá a interligação do Serviço Telefônico Municipal com a Cia. Telefônica de Governador Valadares MG, integrando o S.T.N. ao sistema de Micro-Ondas da Embratel.

Art. 2º - Para ocorrer com as despesas decorrentes desta Lei, fica o Executivo Municipal, nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Federal 4.320, de 17/03/64 a abrir o necessário créditos adicionais especial, no montante de CR$ 130.000,0(Cento e trinta mil cruzeiros).

Art. 3º - Revogam as disposições com contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 1º de julho de 1.970

JAIMAR DE CASTRO COURA

         Prefeito Municipal

PAULO RODRIGUES DE SOUZA

                secretário

